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PORTARIA Nº 339, DE 31 DE JULHO DE 1998


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo Decreto Lei nº 200/67, em seus Artigos 11, 12 e 19 e


Considerando as crescentes aplicações da telemática (ITS) aos sistemas de transportes do país e os benefícios advindos dessas aplicações na melhoria da qualidade de vida da população brasileira;


Considerando que para maximizar os benefícios das aplicações de ITS é necessário que haja uma adequada harmonização e padronização dessas aplicações, com vistas a sua interoperabilidade;


Considerando que as recomendações do Sub-Comitê de Telemática aplicada a rodovias – STAR, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, constituem a base inicial para se obter a desejada harmonização e padronização das aplicações de ITS;


Considerando a participação do Ministério dos Transportes nos trabalhos ora em desenvolvimento no referido Sub-Comitê, e nos futuros trabalhos de incentivo e ordenamento das aplicações da Telemática aos sistemas de transporte do país, resolve:


Art. 1º	Criar, em caráter permanente, um Grupo de Trabalho com o objetivo de apoiar o desenvolvimento e o ordenamento das aplicações da telemática nas rodovias brasileiras, bem como a representação exercida pelo GEIPOT, em nome do Ministério dos Transportes, no STAR.


Art. 2º	O Grupo de Trabalho referido no artigo primeiro será constituído por representantes da Secretaria de Transportes Terrestres – STT, deste Ministério, da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, dos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem: DER-SP, DER-RJ, DER-MG, DER-SC, DER-PR e DER-RS, do Desenvolvimento Rodoviário S/A – DERSA, da Associação Nacional de Transporte Público – ANTP e de outras instituições que possam contribuir de forma relevante para os trabalhos do Grupo.


Art. 3º	O Grupo de Trabalho será coordenado pelo GEIPOT e terá, inicialmente, em seu calendário de atividades compatível com o calendário de atividades do Sub-Comitê de Telemática Aplicada a Rodovias – STAR.


Art. 4º	Sempre que necessário, o Grupo de Trabalho efetuará consultas a outros órgãos públicos e entidades privadas sobre questões técnicas específicas a seus respectivos campos de atuação.


Art. 5º	A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.





ELISEU PADILHA
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